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	PREGÃO Nº 11/2005

Regido pela Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93.


O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ/MF nº 63.002.141/0001-63, faz saber que realizará o Pregão Presencial nº 11/2005, do tipo menor preço por item, para o fornecimento enunciado na Cláusula I - DO OBJETO, nos termos deste Edital, que é regido pela Lei nº 10.520, de 17.07.2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21.06.1993. O recebimento do Credenciamento, da Proposta Comercial (Envelope nº 1) e da Documentação para Habilitação (Envelope nº 2) dar-se-á, em ato público que terá início às 14h30 do dia 06 de setembro de 2005, na Rua Rosa e Silva, 60, 2º andar, Prédio Anexo, Higienópolis, São Paulo SP. A sessão pública de abertura dos envelopes será realizada na mesma data, horário e local. Caso não haja expediente nesta data, o ato público fica transferido para o primeiro dia útil subseqüente.

Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

I.
Modelo do termo de referência;

II.
Modelo do termo de credenciamento;

III.
Modelo da proposta comercial;

IV.
Modelo da ficha de acompanhamento da documentação para habilitação;

V.
Minuta do contrato;

VI.
Modelo da declaração quanto ao trabalho de menores.

VII.
Modelo da declaração de habilitação.

	I - DO OBJETO


O objeto da presente licitação consiste na contratação de serviços de comunicação móvel com conexão à rede mundial de computadores (internet), com fornecimento das respectivas placas para a conexão na forma de comodato, conforme as especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I).

	II - DAS DEFINIÇÕES


Para fins desta licitação consideram-se:

· CONSELHO: Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, órgão licitador;

· PREGOEIRO: Servidor do Conselho, responsável pela condução dos trabalhos no Pregão;

· EQUIPE DE APOIO: Equipe constituída por servidores do Conselho, para auxiliar o pregoeiro nos procedimentos necessários ao Pregão;

· LICITANTE: A empresa que apresentar proposta;

· LICITANTE VENCEDORA: A empresa contratada para fornecer o objeto da presente licitação.

	III - DA LEGISLAÇÃO


O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos seguintes comandos legais:

· Lei nº 10.520/02 - Instituto do Pregão;

· Lei nº 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

· Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

· demais exigências deste Edital e seus anexos.

	IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


1.
A proponente que desejar obter maiores informações sobre a licitação deverá dirigir-se ao Departamento de Compras, Licitações e Suporte, situado na Rua Rosa e Silva, 60, 6º andar, Higienópolis, São Paulo SP, CEP 01230-909, Telefones: (11) 3824-5391, 3824-5392 e 3824-5393, de segunda a sexta-feira no horário das 09h00 às 17h00.

1.1.
A proponente que tiver dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar ao Pregoeiro, exclusivamente por escrito, os esclarecimentos necessários, através do fax: (11) 3662-0037 ou por e-mail no seguinte endereço: compras@crcsp.org.br .
1.1.1.
Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por fax, a proponente deverá confirmar o seu recebimento no Departamento de Compras, Licitações e Suporte, através dos telefones: (11) 3824-5391, 3824-5392 e 3824-5393.

1.2.
É recomendável que o pedido de esclarecimentos seja apresentado em até 03 (três) dias úteis antes da data limite para apresentação dos envelopes, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta.

1.3.
As respostas ao pedido de esclarecimentos formulados serão divulgadas mediante publicação de nota na página da Web do CONSELHO, no seguinte endereço: www.crcsp.org.br , opção: "Licitações", ficando as empresas interessadas em participar do certame obrigadas a acessá-la para a obtenção de maiores informações prestadas.

1.4.
Em hipótese alguma serão atendidas solicitações verbais.

2.
Caso haja necessidade, o Pregoeiro, conforme disposição contida no parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei nº 8.666/93, poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

3.
O Pregoeiro poderá, ainda, solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do CONSELHO e/ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

4. Nos casos contidos nos itens 2 e 3, desta cláusula, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

	V - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS


1. Para efeito de elaboração da Proposta, e fornecimento dos produtos, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

1.1. O licitante deverá formular Proposta Comercial (modelo ANEXO III) em conformidade com a especificação constante do Termo de Referência (Anexo I);

1.2. A empresa vencedora do certame será responsável pelo fornecimento das placas na forma de comodato, incluindo serviço de manutenção e assistência técnica e substituição dos equipamentos defeituosos, bem como a manutenção da prestação dos serviços de comunicação com conexão móvel a rede mundial de computadores (internet).

	VI - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO


1.
Poderão participar deste Pregão, quaisquer interessados que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto às de documentação.

1.1.
Que atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas, exigidos neste edital;

1.2. Que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital;

2.
Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

2.1.
Que não atendam as condições do credenciamento;

2.2.
Que não detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.

2.2.
Na condição de concorrentes, pessoas físicas ou jurídicas em consórcios e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.3.
Concordatárias ou em processo falimentar, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.4.
Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso;

2.5.
Que estejam cumprindo pena de Declaração de Inidoneidade, imposta por qualquer ente da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição.

2.6. Que deixar de apresentar a declaração de habilitação, conforme o modelo contido no Anexo VII, deste edital.

3. Não serão aceitos envelopes (Proposta e Documentação) enviados pelo Correio ou por quaisquer outros meios.

	VII - DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES


1.
No dia, hora e local designados neste Edital, iniciar-se-ão os trabalhos de credenciamento dos presentes. O interessado ou representante da proponente deverá identificar-se e comprovar a existência de poderes especiais, para formulação de proposta, lances verbais e prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

1.1. Deverá ser apresentado o Termo de Credenciamento, conforme modelo constante do Anexo II, devidamente assinado por representante legal da Proponente, juntamente com a procuração e cédula de identidade ou qualquer outro documento com fé pública do credenciado.

1.2. Em se tratando de representante legal, alem do Termo de Credenciamento, cópia do estatuto ou Contrato Social da Proponente, cédula de identidade ou qualquer outro documento com fé pública, que identifique o representante, diretor ou sócio proponente.

1.3. Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.

2.
Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro e/ou aberto o Envelope nº 01 (Proposta Comercial), não serão admitidos novas proponentes.

3.
Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração de habilitação, Anexo VII, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, em seguida, o Pregoeiro procederá o recebimento dos Envelopes nº 01 (Proposta Comercial) e nº 02 (Documentação para Habilitação) de todos os licitantes credenciados.

OBSERVAÇÃO:

1) Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, assim como aquela que deixar de apresentar a declaração de habilitação (anexo VII), salvo como ouvinte.

2) A Declaração de Habilitação (anexo VII) deverá ser apresentada juntamente com o Termo de Credenciamento, antes do recebimento e abertura dos envelopes.

	VIII - DAS PROPOSTAS


1.
Da apresentação da proposta:

1.1. A "Proposta Comercial" deverá ser apresentada em conformidade com o modelo em anexo (preferencialmente no próprio formulário - Anexo I e III), sem rasuras, emendas ou entrelinhas, carimbada, datada, numerada e assinada, de modo a se identificar, indubitavelmente, a respectiva proponente. Deverá ser inserida em envelope fechado, de preferência de papel opaco, em cuja face externa constarão os seguintes dizeres:

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

ENVELOPE Nº 01 - "PROPOSTA COMERCIAL"

PREGÃO Nº 11/2005

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço completo)

1.2.
A "Proposta Comercial" deverá preencher os seguintes requisitos:

a)
o número do CNPJ constante da "Proposta" deverá ser o mesmo da documentação entregue para habilitação;

c)
preço unitário, e total devendo ser expresso em Reais, com 02 (duas) casas decimais (após a vírgula);

d)
validade da Proposta de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados a partir da adjudicação da licitante vencedora;

f) os preços deverão abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (impostos, contribuições, frete, seguros, etc.).

1.3. Os preços serão reajustados após 12 (doze) meses do contrato ou no caso do reajuste do setor, divulgados pela Anatel.

1.4. DA VALIDADE/GARANTIA E PROCEDÊNCIA DOS PRODUTOS:

a) A empresa vencedora do certame será responsável pelo fornecimento das placas na forma de comodato, incluindo serviço de manutenção e assistência técnica e substituição dos equipamentos defeituosos, bem como a manutenção da prestação dos serviços de comunicação com conexão móvel a rede mundial de computadores (internet).

OBSERVAÇÕES:

a)
Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

b)
Serão corrigidos automaticamente, pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação e o preço global da proposta, se faltar.

c)
A falta da data e assinatura e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes proposta com poderes para esse fim.

d) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de documentação.

	IX - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS


1.
Após a abertura do Envelope nº 01 (Proposta Comercial), o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, procederá a verificação da conformidade das propostas, classificando-as.

2.
No curso da sessão, o autor da Proposta escrita, de menor valor por item e aqueles que tenham apresentado valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, poderão fazer lances verbais de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

3.
Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

4.
Caso 02 (duas) ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado o sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

5.
Os lances serão ofertados sobre o valor unitário para cada um dos itens (lotes) do objeto, seqüencialmente.

5.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 20,00 (vinte reais), aplicável inclusive em relação ao primeiro.

5.2. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.
Os licitantes selecionados, conforme itens 2 e 3 desta Cláusula, serão convocados pelo Pregoeiro, individualmente, para a etapa de apresentação dos lances verbais, de forma seqüencial, a partir da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor, até a obtenção da melhor proposta.

7.
A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da proponente da fase de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8. Não havendo mais interessadas em apresentar lances verbais, será encerrada a etapa competitiva. Nessa hipótese, ou caso não se realizam lances verbais, ou, ainda, se a empresa vencedora for inabilitada, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente da melhor proposta, na busca de preço adequado ao interesse da Administração.

9. O desatendimento às especificações exigidas no Edital, implicará desclassificação da "Proposta Comercial" da Proponente.

10.
Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global.

OBSERVAÇÕES:

a)
Somente poderá participar da fase de lances verbais, o representante legal da proponente, presente ao evento, devidamente credenciado.

b)
Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente.

c)
A interrupção dos trabalhos somente dar-se-á após a etapa competitiva de lances verbais.

d)
 Os envelopes não abertos serão rubricados no fecho, pelo pregoeiro e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião a ser oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

	X - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO


1.
A Documentação para Habilitação deverá ser apresentada em envelope fechado, de preferência de papel opaco, em cuja face externa constarão os seguintes dizeres:

AO


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

ENVELOPE Nº 02 - "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO"

PREGÃO Nº 11/2005

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço completo)

2.
Habilitação Jurídica:

2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

2.2.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

2.3.
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2.5. Declaração de que não se encontra em situação irregular com o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal (trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/99), conforme modelo, Anexo VI.

2.6. Os documentos relacionados nos subitens 2.1 ao 2.4 deste item 2 não precisarão constar do envelope “Documentação para Habilitação” se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste pregão.
3.
Regularidade Fiscal:

3.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

3.2.
Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

3.3.
Prova de regularidade, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, para com:

3.3.1.
Fazenda Federal:

a) tributos e contribuições federais;

b) dívida ativa da união.

3.3.2.
Fazenda Estadual;

3.3.3.
Fazenda Municipal:

a) Tributos Mobiliários;

b) Tributos Imobiliários.

3.4.
Prova de regularidade demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por lei, relativos:

3.4.1.
à Seguridade Social (CND - INSS);

3.4.2.
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

4.
Regularidade Técnica:

4.1.
Atestados de, no mínimo, 03 (três) empresas para quem a proponente tenha fornecido produtos da mesma natureza do objeto, certificando não ter nada que a desabone.

5.
Regularidade Econômico-Financeira

5.1. Apresentação das demonstrações contábeis do último exercício social, compreendendo o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, obrigatoriamente, extraídas do livro Diário, já registrado no órgão competente, acompanhadas com os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente subscritas pelo representante legal da empresa e pelo contabilista com registro profissional regular no CRC de sua jurisdição.

5.1.1.
Em se tratando de Sociedades Anônimas a apresentação da publicação do balanço no Diário Oficial, não exime a proponente da obrigação de apresentar o balanço, juntamente com os termos de abertura e encerramento;

5.1.2.
É vedada a apresentação de balancetes ou balanços intermediários (encerrados fora do exercício social da empresa);

5.2.
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

OBSERVAÇÕES:

a)
A Regularidade Fiscal da proponente será verificada na data da sessão de abertura do Envelope nº 02 (Documentação para Habilitação), estipulada no preâmbulo do Edital, mediante a confirmação destes documentos nos sites dos órgãos/autarquias emissores, em face da exigência legal.

b) Para as Certidões que não trouxerem expresso o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias da data da sua expedição.

c) Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia (ABSOLUTAMENTE LEGÍVEL) autenticada por Cartório ou por servidor deste Órgão em confronto com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, preferencialmente acompanhados da "Ficha de Acompanhamento da Documentação para Habilitação" (Anexo IV), devidamente preenchida.

	XI - DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO


1.
Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 02, contendo a Documentação para Habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no Edital.

2.
Verificado o atendimento das condições e exigências fixadas no Edital, a proponente será declarada vencedora.

3.
Caso a proponente desatenda às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua documentação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

4.
Todos os documentos da proponente vencedora serão colocados à disposição dos presentes para exame e rubrica, podendo qualquer proponente manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, conforme previsto na Cláusula XXI deste Edital;

4.1.
Caso haja manifestação de interesse na interposição de recurso, os envelopes fechados, contendo a documentação de habilitação das demais proponentes, serão rubricados por todos os presente e retidos até a homologação do procedimento. Decorrida a fase de homologação, os envelopes ficarão à disposição para retirada, no máximo de 10 (dez) dias, no Departamento de Compras, Licitações e Suporte. Após este período, estes envelopes serão destruídos.

5. Não havendo manifestação quanto ao interesse na interposição de recurso, serão devolvidos os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação das demais proponentes.

	XII - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO


a) O critério de julgamento das propostas será o “menor preço”;

b) Os serviços/produtos serão compostos por um único lote, conforme relacionados no anexo I – Termo de Referência e anexo III – Modelo de Proposta Comercial.

c) Antes da efetiva homologação/adjudicação, a proponente que oferecer a melhor proposta, será convocada a disponibilizar o serviço/equipamento para teste, inclusive quanto a cobertura de área, pelo período mínimo de 20 dias.

	XIII - DA CONTRATAÇÃO


1. A contratação do objeto licitado dar-se-á através da assinatura de contrato, conforme Anexo V.

2. Regularmente convocado para retirar do Contrato, a fornecedora deverá assiná-lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, prorrogável no interesse do CONSELHO, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas (artigo 64, da Lei 8.666/93 e Cláusula XXI, deste Edital).

3. Antes da efetiva homologação/adjudicação, a proponente que oferecer a melhor proposta, será convocada a disponibilizar o serviço/equipamento para teste, inclusive quanto a cobertura de área, pelo período mínimo de 20 dias.

	XIV - DO LOCAL DE ENTREGA



O(s) fornecedor(es) deverá(ão) entregar o objeto licitado, especialmente quanto aos equipamentos na Rua Rosa e Silva, 60, 1º sub solo, Higienópolis, São Paulo SP, em dias úteis, das 9h às 12h e das 14h às 17h, quanto aos serviços atender a área de cobertura mencionada no anexo I – Termo de referência

	XV - DO PRAZO DE ENTREGA


Os itens solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato.

	XVI - DO RECEBIMENTO DO OBJETO


1. O objeto será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, mediante assinatura do recibo da Nota Fiscal, Fatura, etc., para posterior verificação da conformidade do material com a especificação e da formulação correta da Nota Fiscal;

2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, mediante recibo, após a verificação da qualidade do material e conseqüente aceitação;

3. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originas, devidamente etiquetadas com o nome do fornecedor, nº do presente pregão (11/2005), data da entrega e nº. da Nota Fiscal;

4. A data da entrega impressa na etiqueta fixada na embalagem, poderá ser diferente da data da efetiva entrega dos produtos em até 5 dias.

	XVII - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO


1.
O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao CONSELHO, aos cuidados do Departamento de Compras Licitações e Suporte, o pagamento será efetuado da seguinte forma: Placas - 10 (dias) contados a partir da entrega produtos, o Pacote de no mínimo 40 MB e Provedor de acesso a internet - serão pagos mensalmente.

· Considerando que o serviço mensal é conta de consumo (telefonia), o pagamento será adequado as regras da operadora.

2. O documento de cobrança será emitido em nome do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, sem emendas ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da Licitação e contendo todos os dados da mesma e outros conforme abaixo especificado:

a) O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança. Na hipótese de divergência entre o CNPJ constante do contrato e do documento de cobrança, deverá a fornecedora apresentar Declaração (juntamente com este último documento), justificando este procedimento e, ao mesmo tempo, se responsabilizando pela regularidade fiscal do estabelecimento comercial emitente do documento de cobrança;

b) De acordo com o artigo 64 da lei nº 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações da Administração Pública Federal a Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para Seguridade Social – Cofins e da contribuição para Pis/Pasep.

d) A tabela de bens e/ou serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC SP, no seguinte endereço: www.crcsp.org.br , opção: “Licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente.

e) Caso o licitante seja optante pelo “SIMPLES” a cada fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá juntar a declaração ORIGINAL de isenção dos impostos, em 02 (duas) vias, assinada com identificação do assinante e nome da empresa.

f) A declaração de optante pelo “SIMPLES” também está à disposição de todos os interessados no site do CRC SP, no seguinte endereço: www.crcsp.org.br , opção: “Licitações”, e por ocasião do pagamento conforme o caso.

g) O documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser formulada, já constando todos os impostos e/ou tributos incidentes que serão retidos conforme IN SRF nº 480 de 15 de dezembro de 2004 – DOU 29/12/2004, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma.

h)
Optando pelo depósito bancário, no documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e o número da agência e o número da conta à qual se dará o depósito bancário para pagamento, repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial;

i)
Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa, assinada por representante legal e encaminhada ao Departamento de Compras, Licitações e Suporte, antes do processamento do respectivo pagamento.

	XVIII – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO


A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, conforme disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

	XIX - DAS PENALIDADES


A. Pela inexecução do Contrato:

1.
Ocorrendo mora na execução contratual, ao Contratado será aplicada a multa de 0,3% (três décimos de por cento) por dia de atraso injustificado, limitada a 03 (três) dias úteis e aplicada sobre o valor atualizado do Contrato ou da parcela correspondente;

2.
Pela inexecução parcial ou total do Contrato, sempre por circunstância que lhe seja imputável, o Contratado estará sujeito a aplicação das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, de conformidade com o art. 87 da Lei nº 8.666/93:

a)
advertência;

b)
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do Contrato ou parcela correspondente;

c)
suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo que a mesma fixar e que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite de 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das multas;

d)
declaração de inidoneidade do Contratado para licitar ou contratar com a Administração Pública, em função da natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo da aplicação das multas.

B.
Disposições Gerais:

1.
A atualização dos valores para efeito de aplicação das multas será efetivada com base na variação do (índice correção), apurada a partir do mês correspondente à data limite para a apresentação da Proposta Comercial até o mês imediatamente anterior à ocorrência do fato;

2.
As multas serão independentes e, a critério do Contratante, cumulativas.

3. As penalidades previstas neste Edital não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

	XX - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL


1.
A interposição de eventual impugnação deverá observar o disposto no artigo 41, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

2.
A impugnação deverá ser protocolada no Departamento de Atendimento do Conselho, Rua Rosa e Silva, 60, Térreo, Higienópolis, São Paulo SP, em dias úteis no horário das 9h00 às 17h00.

	XXI – DOS RECURSOS


1. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para, querendo, apresentar as razões do recurso, ficando as demais proponentes desde logo intimadas para apresentar contra-razões do recurso em igual número de dias que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos.

2.
O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

3.
A falta de manifestação imediata e motivada da proponente importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

	XXII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


1. Durante a apresentação de lances verbais, deverá ser mantidos a ordem e respeito entre os interessados e/ou representantes, conforme as disposições contidas no artigo 93, da Lei nº 8.666/93.

2. Todas as empresas que obtiverem o edital via internet, pessoalmente na sede do Conselho ou de qualquer outra forma, deverão consultar o site, constantemente, a fim de obterem eventuais esclarecimentos futuros e o andamento da presente licitação, através do seguinte endereço: www.crcsp.org.br, opção “Licitações”;

3. O descumprimento de qualquer Cláusula do presente Edital poderá acarretar a desclassificação e/ou inabilitação da proponente;

São Paulo, 24 de agosto de 2005.
JAIR RODRIGUES NUNES

Pregoeiro

PREGÃO 11/2005 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

	
	[
	
	]
	Nome:

	
	
	
	
	RG:

	
	
	
	
	CPF:

	
	
	
	
	Cargo:

	
	
	
	
	Data: ____/____/2005
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	_______________________________________

	
	
	
	
	Assinatura

	
	[
	
	]
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	LOTE
	ITEM
	CÓD. CRC
	DESCRIÇÃO
	UN. MEDIDA
	QTD
	VR. UNITÁRIO
	VR. TOTAL

	LOTE ÚNICO
	1
	6106
	Placa de dados PCMCIA que origina e recebe chamada de voz, envia e recebe mensagens SMS, transmissão de dados em alta velocidade.
	unidade
	20
	COMODATO
	COMODATO

	
	2
	3001
	Pacote mensal de volume de dados e provedor de acesso a internet (ISP) compatível com o serviço.(Mínimo de 40 MB por placa)
	Serviço / Unidade
	20
	 
	 


OBS.: 

· OS SERVIÇOS DEVERÃO ATENDER AS SEGUINTES ÁREAS DE COBERTURA: ARAÇATUBA, ARARAQUARA, BAURU, CAMPINAS, GUARULHOS, JUNDIAÍ, MARÍLIA, OSASCO, PIRACICABA, PRESIDENTE PRUDENTE, RIBEIRÃO PRETO, SANTO ANDRÉ, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SÃO BERNARDO DO CAMPO, SÃO JOÃO DA BOA VISTA, SANTOS E SOROCABA.

· FORMULAR A ESPECIFICAÇÃO MENCIONANDO A MARCA DO PRODUTO COTADO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E CATÁLOGO DO EQUIPAMENTO E DEMAIS DETALHES SOBRE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

· ANTES DA EFETIVA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO, A PROPONENTE QUE OFERECER A MELHOR PROPOSTA, SERÁ CONVOCADA A DISPONIILIZAR O SERVIÇO/EQUIPAMENTO PARA TESTE, INCLUSIVE QUANTO A COBERTURA DE ÁREA, PELO PERÍODO MÍNIMO DE 20 (VINTE) DIAS.
ANEXO II

PREGÃO 11/2005

	TERMO DE CREDENCIAMENTO


A empresa __________________________________________________________, CNPJ ______________________ estabelecida no endereço _______________________, declara, que está sendo representada por _________________________________, portador da Carteira de Identidade RG. nº ________________ para os fins previstos no Edital do Pregão nº 11/2005, podendo formular proposta, apresentar declarações e lances verbais, bem como interpor ou desistir de recursos referentes a este certame. 

São Paulo,         de                              de 2005.

_______________________________

REPRESENTANTE LEGAL


Nome: 


R.G.:


Cargo:
Deverá acompanhar o Termo de Credenciamento: 

· Procuração (dispensado se representante legal);

· Cópia do Estatuto ou Contrato Social da empresa proponente;

· Carteira de Identidade ou documento equivalente do credenciado.

O número do CNPJ deverá ser o mesmo da empresa licitante.

ANEXO III

PREGÃO 11/2005

	PROPOSTA COMERCIAL


01.
 NOME DA EMPRESA:

02. ENDEREÇO:

03. BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP:

04. FONE: (    )                                    FAX: (    )                                         E-MAIL:

05. NOME PARA CONTATO:

06. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital

07. VALIDADE DA PROPOSTA: conforme Edital

08. PRAZO DE ENTREGA: ______ (_____________________________) dias.
- Máximo de 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato.

09. QUANTIDADE DE FOLHAS APRESENTADAS NO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL:


-  ______ (_________________) FOLHAS, NUMERADAS DE _____ A  ______.

10.
 DOCUMENTO DE COBRANÇA: deverá constar obrigatoriamente no corpo do documento fiscal, o número do certame licitatório a que este se refere, bem como os dados bancários.


Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto  no formulário proposta, como em seus anexos.


Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa contratação no presente processo licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

      Carimbo Padronizado do CNPJ                              
São Paulo,        /            /2005.

[
]


Assinatura:_______________


Nome:


RG:


CPF:


Cargo:


[                                                                       ]



	PROPOSTA COMERCIAL


   Carimbo Padronizado do CNPJ
[                                                           ]

São Paulo,      /      /2005.


Assinatura:__________________________


Nome:


RG.:

           

Cargo:

[
 ]
CPF:

O número do CNPJ deverá ser o mesmo da documentação entregue para habilitação.

LOTE ÚNICO.

ITEM 1 - Placa

COMODATO

ITEM 2 - Serviço

Descrever valor de forma detalhada, fazendo a composição mensal por unidade, multiplicado pela quantidade de 20 multiplicado por 12 meses.

ANEXO IV

PREGÃO 11/2005

	FICHA DE ACOMPANHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO


01 - NOME DA EMPRESA:

02 - ENDEREÇO:

03 - BAIRRO:                                             CIDADE/UF:                            CEP:

04 - FONE: (      )                                        FAX:  (      )                              
E-MAIL:

05 - NOME PARA CONTATO:

06 QUANTIDADE DE FOLHAS APRESENTADAS NO ENVELOPE Nº 02 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO), NUMERADAS DE _______A________:


- CÓPIAS AUTENTICADAS _______(_____________________________) FLS.


- CÓPIAS S/AUTENTICAÇÃO _______(___________________________) FLS.


- ORIGINAIS  ______(_________________________________________) FLS.


- ORIGINAIS (DEVOLVIDOS) ______(_____________________________) FLS.



(Estes originais serão devolvidos após autenticação)


Esta ficha destina-se ao controle da documentação entregue, sendo recomendada anexá-la aos documentos para melhor identificação do licitante.

[ Carimbo Padronizado do CNPJ             ]

São Paulo,        /            /2005.


Assinatura:_______________


Nome:


RG:


CPF:

[                                                            ]
Cargo:
ANEXO V

PREGÃO 11/2005  
	MINUTA DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO COM CONEXÃO MÓVEL, COM FORNECIMENTO DE PLACAS PARA CONEXÃO.


O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ/MF nº 63.002.141/0001-63, com sede na Rua Rosa e Silva nº 60, Higienópolis, São Paulo SP, representado por seu Presidente, o Contador (Presidente), de agora em diante designado "CONSELHO" e (contratada), CNPJ/MF nº (número), estabelecida na (endereço), representada pelo(a) seu(ua) Diretor(a), (NOME), CPF n° (número), doravante designada "CONTRATADA", com fundamento nos preceitos da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, concomitantemente com a Lei nº 10.520, de 17.07.2002 e nos parâmetros contidos no processo licitatório nº 000/0000, Pregão n° 000/0000, têm entre si justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula I - Do objeto

O presente instrumento tem por teor, a contratação de serviços de comunicação móvel para conexão à rede mundial de computadores (internet) com fornecimento de placas de conexão móvel sob a forma de comodato, conforme especificações contidas nos Anexo I do ato convocatório.

§ 1º. As especificações contidas no referido Anexo I, são parte integrante deste instrumento e constituem o objeto mínimo a ser executado pela CONTRATADA, ficando claro que essa execução não exime a CONTRATADA do emprego de outras posturas técnicas e dos materiais necessários ao pleno alcance das finalidades do presente instrumento, ainda que não descritas expressamente.

§ 2º. O objeto mínimo a ser entregue pela CONTRATADA consta do pedido de número xxxxx em anexo e integrante deste instrumento.

Cláusula II - Da forma de execução dos serviços

A prestação dos serviços/entrega dos produtos se dará preponderantemente em dias úteis, horário comercial, podendo, todavia, serem estipulados outros horários ou dias de fins de semana, a critério do CONSELHO, sem custos adicionais de qualquer natureza, desde que se entenda que tal estipulação permita maior eficiência e melhores resultados na execução deste contrato.

Cláusula III - Do prazo de entrega


O prazo para entrega dos produtos é de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura deste contrato, não se admitindo a dilação do prazo, salvo no caso de apresentação de justificativa que demonstre, circunstanciadamente, que as causas do atraso são totalmente alheias à vontade da CONTRATADA.

§ 1º.
O atraso injustificado na entrega, por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias da data convencionada para entrega, implica multa moratória prevista no § 2º desta cláusula, sem prejuízo da possibilidade de o CONSELHO proceder à sua rescisão unilateral de que decorrerá também a aplicação da multa prevista na cláusula décima terceira deste contrato.
§ 2º.
Pelo descumprimento dos prazos, arcará a CONTRATADA com a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor contido na cláusula quinta do presente instrumento, acrescidos de juros de 0,3% (três décimos de por cento), que será devida independentemente da aplicação de outras penalidades aqui previstas.

Cláusula IV - Do local para entrega

Os produtos deverão ser entregues na sede do CONSELHO, na Rua Rosa e Silva, 60, 1o. Sub Solo, setor de Almoxarifado, Higienópolis, São Paulo SP, em dias úteis das 9h às 12h e das 14h às 17h.

Cláusula V - Do valor

O valor total do presente instrumento é de R$ 0,00 (valor por extenso).

§ 1º.
No valor do instrumento estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à fiel execução do objeto pactuado, tais como, tributos, despesas com pessoal, locomoção, hospedagem, material e outros itens diretamente ligados à viabilização do fornecimento dos produtos.

§ 2º.
Os preços serão reajustados após 12 (doze) meses do contrato ou no caso do reajuste do setor, divulgados pela Anatel.
Cláusula VI - Do pagamento

O pagamento se dará da seguinte forma: Considerando que o serviço mensal é conta de consumo (telefonia), o pagamento será adequado as regras da operadora.
Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhada ao CONSELHO, aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Suporte, para dar a liquidação da despesa.

Parágrafo Segundo – Considerando que a data do efetivo pagamento poderá variar em função de correções na Nota Fiscal o pagamento será considerado após o recebimento da Nota Fiscal em ordem, em se tratando de boleto registrado em banco, a CONTRATADA se responsabilizará pela baixa do título e emissão de outro com data de vencimento correta, ou se preferir receber o pagamento através de cheque, em carteira no Departamento Financeiro do CONSELHO.

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será emitido em nome do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, sem rasuras, fazendo menção expressa ao número da Licitação e contendo todos os dados da mesma e outros conforme abaixo especificado:

a) O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança. Na hipótese de divergência entre o CNPJ constante do contrato e do documento de cobrança, deverá a CONTRADA apresentar Declaração (juntamente com este último documento), justificando este procedimento e, ao mesmo tempo, se responsabilizando pela regularidade fiscal do estabelecimento comercial emitente do documento de cobrança;

b) De acordo com o artigo 64 da lei nº 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações da Administração Pública Federal a Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para Seguridade Social – Cofins e da contribuição para Pis/Pasep;

c) A tabela de bens e/ou serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC SP, no seguinte endereço: www.crcsp.org.br , opção: “Licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;

d) Caso o licitante seja optante pelo “SIMPLES” a cada fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá juntar a declaração ORIGINAL de isenção dos impostos, em 02 (duas) vias, assinada com identificação do assinante e nome da empresa;

e) A declaração de optante pelo “SIMPLES” também está à disposição de todos os interessados no site do CRC SP, no seguinte endereço: www.crcsp.org.br , opção: “Licitações”, e por ocasião do pagamento conforme o caso;

f) O documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser formulada, já constando todos os impostos e/ou tributos incidente que serão retidos conforme IN SRF nº 480 de 12/12/2004 – DOU 29/12/2004, sob pena de devolução para correção, constando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma;

g) Optando pelo depósito bancário, no documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e o número da agência e o número da conta à qual será o depósito bancário para pagamento, repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial;

h) Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa, assinada por representante legal e encaminhada ao Departamento de Compras, Licitações e Suporte, antes do processamento do respectivo pagamento.

Cláusula VII - Do acompanhamento do recebimento

Os produtos serão recebidos pelo Departamento do STI, junto com o Departamento de Compras, Licitações e Suporte, que exigirão a aplicação das normas cabíveis e observância das especificações, sob pena de não liberação do pagamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula VIII - Das obrigações do CONSELHO
Constituem obrigações do CONSELHO:

1) Informar em tempo hábil, todos os elementos necessários para o fornecimento dos equipamentos;

2) Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional anormal;

3) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas na cláusula sexta deste contrato.

4) Oferecer informações necessárias à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos trabalhos.

Cláusula IX - Das obrigações da CONTRATADA.
Constituem obrigações da CONTRATADA:

1) A CONTRATADA obriga-se, quando da entrega do(s) produto(s), entregar a configuração (modelo) imediatamente superior ao cotado, caso o(s) mesmo(s) venha(m) a ser descontinuado(s) pelo(s) fabricante(s), sem ônus ao CONSELHO;

2) Alocar e manter pessoal adequado em número e especialização suficientes para a fiel execução do pactuado neste contrato, dentro dos prazos previstos, arcando a CONTRATADA com os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, fiscais, administrativos e civis, devendo ainda, reforçar o número de componentes dessa equipe quando constatada a insuficiência da mesma para permitir o cumprimento exato das obrigações contratadas;

3) Resguardar o CONSELHO contra perdas e danos de qualquer natureza, oriundos dos serviços executados sob este contrato, suportando os prejuízos resultantes da negligência ou má execução dos serviços;

4) Repor e refazer por sua conta, sem ônus para ao CONSELHO, os materiais e/ou serviços rejeitados por inobservância das especificações ou má execução;

5) Atender as especificações contidas no anexo I do ato convocatório;

6) Permitir ao CONSELHO fiscalizar a entrega dos equipamentos, fornecendo, ainda, esclarecimentos e informações solicitadas.

Cláusula X - Da Validade, garantia e procedência dos produtos

1) O fornecimento das placas será na forma de comodato, incluindo os serviços de manutenção e assistência técnica e substituição dos equipamentos defeituosos, bem como a manutenção da prestação dos serviços de comunicação com conexão móvel à rede mundial de computadores (internet).

Cláusula XI - Das penalidades

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir, ainda que de forma parcial, qualquer obrigação decorrente deste instrumento, será penalizada com a multa de 0,3% (três décimos de por cento), sobre o valor contido na cláusula quinta do presente instrumento, acrescida de juros de 1% (um por cento), ao mês até data do efetivo pagamento, facultada nessa hipótese, ou na ocorrência de situações previstas na cláusula décima primeira.

Cláusula XII - Da alteração

O presente instrumento poderá ser alterado, fundamentado nos preceitos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIII - Da rescisão

Será motivo de rescisão contratual:

1) Por iniciativa do CONSELHO, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, a infração por parte da CONTRATADA de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO ou a ocorrência de quaisquer situações previstas nos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

2) Por iniciativa da CONTRATADA, a inobservância por parte do CONSELHO da previsão contida na cláusula sexta deste instrumento, salvo por fundamentação e comprovação administrativas escusáveis, nos termos dos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIV - Da multa

A rescisão contratual unilateral acarretará à CONTRATADA o pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contido na cláusula quinta do presente instrumento, bem como o dever de indenização por perdas e danos advindos do descumprimento contratual e, ao CONSELHO, as obrigações descritas no artigo 79, § 2º e incisos I, II e III, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XV - Da tolerância

Qualquer tolerância das partes no cumprimento, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e/ou condições contratuais, será considerada como concessão excepcional, não constituindo inovação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela CONTRATADA.

Cláusula XVI - Do foro

Fica eleito o foro de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas cujas assinaturas seguem abaixo.

São Paulo, (data), (mês) de 2005.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA

Testemunhas:


ANEXO VI

PREGÃO 11/2005

	MODELO DA DECLARAÇÃO QUANTO AO TRABALHO DE MENORES


DECLARAÇÃO

Referência: Pregão nº 11/2005, contratação de serviços de comunicação móvel para conexão à rede mundial de computadores (internet) com fornecimento de placas de conexão móvel sob a forma de comodato.

...............(nome da empresa)......................., inscrito no CNPJ nº ..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................e do CPF nº......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega (XX QUANTIDADE) menor(es), a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).

Local e Data

_____________________________________

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

O número do CNPJ deverá ser o mesmo da empresa licitante.

ANEXO VII

PREGÃO 11/2005

	MODELO DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO


DECLARAÇÃO

Referência: Pregão nº 11/2005, contratação de serviços de comunicação móvel para conexão à rede mundial de computadores (internet) com fornecimento de placas de conexão móvel sob a forma de comodato.
...............(nome da empresa)......................., inscrito no CNPJ nº ..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................e do CPF nº......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520, 17 de julho de 2002, que cumpri plenamente todos os requisitos de habilitação constantes do edital do Pregão nº 11/2005.

Local e Data

_____________________________________

Representante Legal

O número do CNPJ deverá ser o mesmo da empresa licitante.

